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FECOMERCIO

SP
1,8 milhão de 

empresas

10% do PIB 

brasileiro

10 milhões de 

empregos

Comércio de bens, 

serviços e turismo

133 sindicatos 



PEQUENOS NEGÓCIOS NO BRASIL

» 97% das empresas brasileiras

» 72% dos empregos criados em 2024

» 26,5% do PIB do País

» 21,7 milhões MPE Simples Nacional:

▪53,45% MEI

▪39,17% ME

▪7,37% EPP

» Simples Nacional UF: 1º SP, 2º MG, 3º RJ e 4º RS

Fonte: Sebrae 03/2025

SIMPLES 

NACIONAL

24 MILHÕES

DE EMPRESAS



Fonte: Sebrae 03/2025

SIMPLES 

NACIONAL

SETORES

DA

ECONOMIA

SERVIÇO; 
52,07%

COMÉRCIO; 
29,95%

INDÚSTRIA; 
8,75%

CONSTRUÇÃO 
CIVIL; 6,91%

AGROPECU
ÁRIA; 0,63%



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

» Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou
redução destas por meio de lei.

LC 101/2000

» Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

(...)

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo
que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

SIMPLES 

NACIONAL
RENÚNCIA 

FISCAL?

Mera atualização 
monetária é 

renúncia fiscal?



Fonte: Relatório Técnico – Empreendedorismo Feminino 4º Trimestre de 2024 – Sebrae 

EMPREENDEDORISMO FEMINIMO



ME E EPP TEM 
“SÍNDROME DO 
PETER PAN”?

NÃO!
Mas, sem a atualização dos 

limites do Simples Nacional, 

são forçadas a lidar com 

mais burocracia e carga 

tributária — sem terem, de 

fato, crescido.



PLP 108/2021

» Autoria: Senador Jayme Campos (DEM/MT)

» Relator na Câmara: Deputado Marco Bertaiolli (PSD-SP)

ATUALIZAÇÃO DOS LIMITES (IPCA)

»MEI: de R$ 81 mil para R$ 144.913,41 (78,92%)

» ME: de R$ 360 mil para R$ 869.480,43 (141,52%)

» EPP: de R$ 4,8 milhões para R$ 8.694.804,31 (81,14%)

» Atualização anual pela inflação

SUBLIMITE (Proposta da FecomercioSP)

»De R$ 3,6 milhões para R$ 6.521.103,23 (81,14%)

PLP 108/2021

ATUALIZAÇÃO

DOS LIMITES

LC 123/2006



IMPACTO DA

REFORMA 

TRIBUTÁRIA

Perda de 

competitividade

Transferência de crédito: 

percentual do Simples 

Nacional

Complexidade

≤ R$ 3,6: IBS no regime 

regular

Benefícios fiscais

Não se aplicam ao Simples 

Nacional



Pautem o PLP 108/2021!



OBRIGADO
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